
  
 
 ASSOCIAÇÃO SINDICAL 
 DOS FUNCIONÁRIOS 
 TÉCNICOS, ADMINISTRATIVOS, 
 AUXILIARES E OPERÁRIOS 
 DA POLÍCIA JUDICIÁRIA  
 
Direcção Nacional 
Rua Gomes Freire, 174 – 1100 LISBOA 
 
              

         Excelentíssimo Senhor 
         Ministro da Justiça                

                              
 
Excelência, 
 
Acusamos a recepção do Projecto de Decreto-Lei do Subsistema de 
Saúde, que mereceu a nossa melhor atenção. 
 
Pese embora a lei nos conceda o prazo de 20 dias para nos 
pronunciarmos, apresentamos de imediato a nossa posição. 
 
Aquando da restrição dos Serviços Sociais do Ministério da Justiça – 
SSMJ – à maioria do Pessoal de Apoio à Investigação Criminal, de 
imediato se percebeu que a ADSE não tinha capacidade para atender os 
novos utentes, com um mínimo de celeridade e qualidade que os nossos 
funcionários entendiam necessária à manutenção da sua saúde e 
qualidade de vida. 
 
Assim, desde logo, a expensas suas se organizaram e com mediação da 
AFTAO/PJ foi estabelecido um protocolo para um Seguro de Saúde de 
Grupo, que tem complementado os serviços da ADSE. 
 
A sobrecarga de utentes, que esta extinção vai originar na ADSE, 
provocará de certo a sua degradação, se esta não for atempadamente 
reforçada. 
 
Tal situação levar-nos-à a ter que renegociar as condições do nosso 
Seguro de Grupo, pelo que propomos que a Administração Pública 
comparticipe nas despesas de saúde e o torne extensivo a todo o Pessoal 
de Apoio à Investigação Criminal. 
 
Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa Excelência os nossos mais 
respeitosos cumprimentos, 
 
Lisboa, 21 de Outubro de 2010   
 
       A Direcção Nacional, 
             A Presidente, 
 
 
 


